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Resposta ao questionamento relativo à Carta Convite nº 002/08 – 

FUNCABES  

Objeto: Contratação de buffet   

“Venho através desta informar que na prefeitura Municipal de Taubaté a certidão 
de Quitação ou regularidade para com a fazenda municipal , vinculada a sede do 
licitante (ISSQN). Demora de cinco a dez dias para sair , posso entregar esta 
certidão após a Licitação , comprometendo –me a logo que sair entregar a 
certidão de não ter debitos de qualquer natureza na Prefeitura Municipal de 
Taubaté, aguardo retorno.”    

Resposta:

 

O processo de licitação não permite inclusão de documentos após a 
abertura dos envelopes da Carta Convite, conforme Edital. A certidão de ISSQN 
é obrigatória em processo de licitação, conforme Lei nº 8.666/93 Artigo 29.     

Taubaté, 27 de novembro de 2008.  

Prof. Ms. Edson Trajano Vieira 
Presidente da Comissão Especial de Licitações   


